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AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2025 

PROCESSO Nº 085/2025 
 
OBJETO:  Aquisição de 1 (um) veículo utilitário leve, 0 Km, novo, com capacidade mínima para 
7 (sete) lugares, visando o fortalecimento do transporte sanitário de pacientes no município, com 
recurso financeiro conforme a Resolução SESA nº 483/2024, para aquisição de bem destinado à 
Rede de Atenção à Saúde no âmbito do SUS. 
 
VALOR MÁXIMO: R$ 100.000,00 (cem mil reais)  
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 10  horas do dia  07 de novembro de 2025 até às 09:30 

horas do dia 19 de novembro de 2025 

 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 10 horas do dia 19 de novembro de 2025.  

(Horário de Brasília). 

 

LOCAL: BLL- BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL 
           Acesso  Identificado no link:bllcompras.org.br. 

 
CRITÉRIO:MENOR PREÇO,em regime de MENOR PREÇO GLOBAL.  
 
MODO DA DISPUTA: ABERTO  
 
TIPO DE PARTICIPAÇÃO: AMPLA CONCORRÊNCIA  
 
Informações Complementares: O Edital poderá ser examinado e adquirido, através dos sites 
www.adrianopolis.pr.gov.br-Licitações, bllcompras.com e PNCP ,ou no Setor de Licitações, das 
08h:30min às 12h:00min e das 13h:30min às 16h:30min. Outras informações poderão ser obtidas pelo 
email: licitacoesadrianopolis@gmail.com ou pelo telefone/whatsapp: (41) 935003682.  

 

PREGOEIRO: Fábio Carriel de Souza 

EQUIPE DE APOIO:          Eliane do Rocio Machado  
                                                Alcides Rodrigues 

Bassete 

Designados pela Portaria nº 045/2025 de 16 de janeiro de 2025.       
                    
AGENTE  DE  CONTRATAÇÃO :  Tales Henrique Farias Zamierowski 
Designado pela Portaria nº 046/2025 de 16 de janeiro de 2025.       
 

Adrianópolis, 23 de outubro de 2025.  
 
        
 
         VANDIR DE OLIVEIRA ROSA                                                 FABIO CARRIEL DE SOUZA 
                  Prefeito Municipal                                                                   Pregoeiro Oficial 
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EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº025/2025 

1 – PREÂMBULO 
1.1 - O MUNICÍPIO DE ADRIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.105.642/0001-17,com sede na Avenida Marechal Mascarenhas de Morais, 115, 
Centro, nesta cidade de Adrianópolis, Estado do Paraná, através do Setor de Licitações, torna público a 
realização da Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando 
a Aquisição de 1 (um) veículo utilitário leve, 0 Km, novo, com capacidade mínima para 7 (sete) lugares, 
visando o fortalecimento do transporte sanitário de pacientes no Município, com recurso financeiro conforme a 
Resolução SESA nº 483/2024, para aquisição de bem destinado à Rede de Atenção à Saúde no âmbito do 
SUS, a qual será regida pela Lei Federal nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, bem como pelas demais 
normas vigentes e aplicáveis ao objetoda presente licitação. 
 
1.2 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal nº 
14.133/2021, de 01 de abril de 2021, a Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006 com as alterações 
contidas na Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014, e demais condições estabelecidas neste Edital 
e Anexos. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 10  horas do dia  07 de novembro de 2025 até às 09:30 horas do 

dia 19 de novembro de 2025 

 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 10 horas do dia 19 de novembro de 2025.  

(Horário de Brasília). 

 
LOCAL: PLATAFORMA BLL:www.bll.org.br 

1.2.1 - Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
1.3 - Para participação na licitação, os interessados deverão cadastrar-se previamente no site bll.org.br, de 
acordo com o Termo de Cooperação Técnica celebrado com o Município de Adrianópolis, Estado do Paraná. 
1.4 - O PREGÃO ELETRÔNICO será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante condições de 
segurança (criptografia e autenticação) em todas as fases, sendo conduzido por Pregoeiro designado pelo 
Prefeito do Município de Adrianópolis e responsável pelo processamento e julgamento. 
1.5 - O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos no item 1.2. deste Edital. 
1.6 – O presente Edital de PREGÃO ELETRÔNICO estará à disposição dos interessados e poderá ser 
examinado e adquirido, no Setor de Licitações, na Avenida Marechal Mascarenhas de Morais, 115, Centro, em 
Adrianópolis , Estado do Paraná ou através dos sites www.adrianopolis.pr.gov.br - Licitações e 
bllcompras.com ou no Departamento de  Licitações,das 08h:30min às 12h:00min e das 13h:30min às 
16h:30min. Outras informações poderão ser obtidas pelo email: licitacoesadrianopolis@gmail.com ou pelo 
telefone/whatsapp: (41) 935003682. 
1.7 - As consultas e informações complementares referentes à presente licitação poderão ser feitas pelo e-
mail:licitacoesadrianopolis@gmail.com ou na Plataforma BLL bllcompras.com até 03 (três) dias úteis 
anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública. 

2–OBJETO 
2.1 - O objeto deste pregão é Aquisição de 1 (um) veículo utilitário leve, 0 Km, novo, com capacidade mínima 
para 7 (sete) lugares, visando o fortalecimento do transporte sanitário de pacientes no Município, com recurso 
financeiro conforme a Resolução SESA nº 483/2024, para aquisição de bem destinado à Rede de Atenção à 
Saúde no âmbito do SUS, conforme quantidade estimada e especificações constantes do ANEXO I, que integra 
o presente Edital. 
2.2- Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento. Sendo assim, não há o envio dos documentos de habilitação simultaneamente com a proposta. Os 
documentos de habilitação serão solicitados apenas do LICITANTE VENCEDOR pelo pregoeiro em momento 
adequado. 
2.3– A habilitação será verificada por meio do SICAF,nos documentos por ele abrangidos. 
2.4- Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF ou aqueles que 
o pregoeiro(a) solicitar, serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (DUAS 
HORAS), prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 
2.5- A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
2.6- No caso de divergência no descritivo dos itens entre o Termo de Referência (Anexo I) e o constante na 
Plataforma do Pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Termo de Referência (Anexo I). 

3 - PREÇO MÁXIMO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1 – Valor máximo estimado para este Pregão é de R$ 100.000,00 cem mil reais). 
3.2 - As despesas decorrentes da presente licitação irão onerar valores e dotações orçamentárias futuras, 
somente de acordo com as necessidades e devendo apresentar o número da dotação na nota de empenho. 
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Órgão: 07          SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unidade: 02          Fundo Municipal de Saúde 
Funcional: 10.301   Resolução 483/2024    
147              4.4.90.52.52.00.00.00    0518 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
 
3.3 .1 -  VALOR ESTIMADO DE REFERÊNCIA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.3.1.1 - Com base em levantamento de mercado, conforme análise de preços praticados em portais 
especializados e concessionárias, os valores para veículos de 7 lugares que atendem às especificações giram 
entre: 
-  R$ 120.000,00 a R$ 180.000,00 (modelos como Chevrolet Spin, Citroën C3 Aircross, Chery Tiggo 8 etc.) 
Entretanto, considerando o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais) disponibilizado pela Resolução SESA nº 
483/2024, será exigido das empresas participantes que apresentem veículos dentro desse teto orçamentário, 
podendo ser versões de entrada ou com complementação de recursos próprios pelo município, se necessário e 
autorizado. 
 
3.3.2 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.3.2.1 - O pagamento será efetuado até o 30º dia, após o recebimento definitivo do objeto,mediante a 
apresentação do respectivo Laudo de Recebimento, da respectiva nota fiscal/fatura com discriminação resumida 
do objeto fornecido,número da licitação,número do contrato,não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja 
certificada pela Comissão de Recebimento de Bens e Serviços. 
3.3.2.2 - A Nota Fiscal não poderá apresentar rasuras e/ou entrelinhas e deverá ser atestada pelo Gestor e Fiscal 
do contrato, bem como, pela Comissão de Recebimento de Bens. 
3.3.2.3 - A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade para com a 
Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida 
eletronicamente através do site http://www.tst.jus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de 
habilitação do processo licitatório. 
 
4– DO PRAZO DE VALIDADE DO PREGÃO ELETRÔNICO 
4.1– O CONTRATO, cuja minuta integra o presente Edital na forma de seu Anexo V, a ser firmada entre o 
Município de Adrianópolis e o vencedor do certame, vigência do contrato será de 06 (seis) meses, na forma do 
artigo 105 da Lei n°14.133, de 2021,podendo ser prorrogado em conformidade a previsão constante nos artigos 
106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições 
e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 
 
4.2 - O vencedor do certame deverá entregar os produtos / serviços que lhe forem adjudicados nos prazos e 
nas formas estabelecidas no Anexo I deste Edital, ou seja, em até 60 (sessenta) dias corridos a contar da 
assinatura do contrato, em local indicado pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 
5 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
5.1 - Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se diretamente ou através de uma 
corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, telefone: (41) 3097- 4600 ou (41) 
3097-4646 – até horário fixado neste Edital para apresentação da proposta e início do pregão. 
5.2 - A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do licitante, até 
o limite de horário previsto, e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 
a) Termo de Adesão (instrumento particular de mandato) que deverá ser encaminhado pelo licitante à 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (BLL) para cadastro, bem como outorgando poderes específicos de 
sua representação (direta ou indireta) no Pregão. 
a.1) O Termo de Adesão poderá ser baixado para preenchimento através do site da BLL (bllcompras.com), 
acessando o link “Cadastro”. 
a.2) O Tempo mínimo exigido pela BLL para liberação da senha de acesso ao sistema é de 24 (vinte e quatro 
horas) após o recebimento do Termo de Adesão acompanhado dos demais documentos. Portanto,o licitante 
deve se atentar para o prazo limite de envio das propostas e providenciar o cadastro em tempo hábil. 
5.3 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelo número (41) 
3097-4600 ou (41) 3097-4646, e-mail: contato@bll.org.br. 
5.4 - Poderão participar da presente licitação os interessados devidamente CADASTRADOS, inscritos no 
cadastro de licitantes do Setor de Licitações desta Municipalidade e os NÃO CADASTRADOS poderão realizá-
lo na sessão pública do Pregão. 
5.5 - O presente edital concede tratamento diferenciado aos microempreendedores individuais – MEI, 
microempresas – ME e empresas de pequeno porte – EPP, aplicando-se os dispositivos legais previstos na Lei 
Complementar nº 123/2006 e alterações da Lei Complementar nº 147/2014. 
5.6 – Não poderão participar deste Pregão: 
I - suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar no âmbito da AdministraçãoPública direta e 
indireta, nos termos do inciso III e § 4º do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021; 
II - suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar com o Município de Adrianópolis/PR, nos 
termos do art. 155, III, da Lei nº 14.133/2021; 
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III – declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública,na forma dos artigos 155, IV, e 
art.156, IV, §5º, da Lei nº 14.133/2021; 
IV - estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativamente e judicialmente; 
V- autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, incluindo autores do projeto as empresas 
integrantes do mesmo grupo econômico; 
VI - empresa,isoladamente ou em consórcio,responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
VII - entidades empresariais cujo sócio seja cônjugue, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por  
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, com servidores ocupantes de cargos de direção ou no exercício de 
funções administrativas, assim como com ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados 
direta ou indiretamente situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação desta Administração, 
conforme vedação estabelecida no inciso VI e no § 3º do art. 2º da Resolução CNJ nº 7/2005, alterada pela 
Resolução nº 229/2016; 
VIII - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja conjugue,companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
IX – pessoa física ou jurídica que,nos 5(cinco) anos anteriores à divulgação do edital,tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores as 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 
X - entidades empresariais que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução total ou  
liquidação; 
XI - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1.976, 
concorrendo entre si;  

6- DO CREDENCIAMENTO NO PREGÃO ELETRÔNICO 
6.1 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico BLL implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das 
transações inerentes ao PREGÃO ELETRÔNICO. 
6.2 -Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 14.12.2006, modificada pela Lei Complementar Federal 147/2014 com as alterações e para que essas possam 
usufruir do tratamento diferenciado previsto no Capítulo V da referida Lei, é necessário, à época do 
credenciamento, a declaração em campo próprio do sistema eletrônico, identificando-se como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, bem como o preenchimento da declaração constante dos modelos de anexos no 
presente edital. 
6.3 -As declarações referidas no item anterior servirão como comprovação do enquadramento da 
PROPONENTE como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte,conforme o caso,as quais declararão,sob 
as penas da lei, que cumprem os requisitos legais para a qualificação como “Microempresa” ou “Empresa de 
Pequeno Porte”, estando aptas a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos Artigos 42 a 49 da Lei 
Complementar nº 123/2006. 
6.4 - A participação na presente licitação se dará por meio da digitação da senha pessoal do representante 
credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observados rigorosamente a data e o horário limite estabelecidos neste Edital. 
6.5 – A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site www.bll.com.br. 
6.6 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento das exigências de 
habilitação especificadas neste Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem 
realizadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
6.7 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
PREGÃO ELETRÔNICO, ficando responsável pelo ônus da perda de negócios em decorrência da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
7 –DA HABILITAÇÃO 
7.1– Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quando à existência de sanção que impeça a participação dele no certame ou futura contratação, 
tendo ramo de atividade compatível com o objeto da presente licitação, os documentos de habilitação 
exigidos no edital serão encaminhados apenas pelo licitante vencedor, nos termos do art. 63, inciso II da 
Lei n.º 14.133/2021: 
 
7.1.1 –Quanto a Habilitação Jurídica: 
a) Registro comercial,no caso de empresário individual; 
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b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes devidamente registradas, 
em se tratando de sociedade empresarial, e, no caso de sociedade por ações, a ata registrada da assembleia de 
eleição da diretoria; 
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir; 
d) Ata, registrada na Junta Comercial, das assembleias que tenham aprovado ou alterado os estatutos em 
vigor e ata de eleição dos administradores em exercício, no caso de cooperativas; 

e) Em relação às microempresas e às empresas de pequeno porte, declaração de que, no ano- calendário de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte, devendo utilizar o modelo anexo a este edital.  

 
7.1.2 –Quanto a Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas no Ministério da Fazenda  (CNPJ); 
b) Certidão Negativa de débitos perante a Fazenda Federal / INSS. A prova de regularidade fiscal perante a 
Fazenda Nacional será efetuada mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa daUnião (DAU) por elas administrados,abrangendo inclusive os 
créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo único doart. 
11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito, 
expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda da sede do proponente; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão Negativa de 
Débito, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda da sede do proponente; 
e) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante a apresentação de 
Certificado de Regularidade Fiscal com FGTS, ou outro equivalente, na forma da lei, demonstrando situação  
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos  perante a  Justiça do Trabalho,  mediante a  apresentação  de 
certidão negativa (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), nos termos da lei 12.440/2011 e Resolução 
Administrativa 1470/2011 da Justiça do Trabalho. 

7.1.3 –Quanto a Qualificação Técnica: 
a) Atestado de capacidade técnica que comprovem que a Empresa já realização o fornecimento do item do 
objeto desta licitação. 

7.1.4 –Quanto a Qualificação Econômico-Financeira: 
a) Certidão negativa dos cartórios de registros de falências e concordatas, expedida pelo cartório distribuidor do 
local da sede da proponente, emitida com antecedência máxima de 90 (noventa) dias contados a partir de 
suas respectivas emissões, devendo estar válidas na data do recebimento dos documentos de 
habilitação. 
b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis, apresentados na forma 
da Lei e do Código Civil, contendo a assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa e do contador 
responsável, juntamente com os respectivos Termos de Abertura e Encerramento registrados na Junta Comercial 
ou Cartório de Registro (conforme o caso), que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando 
encerrado a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 
 
7.1.5 –Declarações: 
a) Declaração Unificada conforme modelo (ANEXOIII). 
b) Dados atualizados da Empresa,conforme modelo constante no(ANEXO VI). 
OBS.: Todas as comprovações acima serão para fins de julgamento de HABILITAÇÃO ou INABILITAÇÃO das 
proponentes, EXCETO a constante na alínea anterior (Declaração de Dados Atualizados para Contato da 
Empresa). 
7.16 - O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 
3° da Lei Complementar nº 123, de2006, estando apto a usufruirdo tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. A falsidade da 
declaração de que trata os itens Erro! Fonte de referência não encontrada, ou sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
7.2 - Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas estejam 
esmaecidas, inelegíveis ou rasuradas, aqueles que necessitarem autenticação obedecerão aos termos da Lei Nº 
13.726, DE 8 DE OUTUBRO DE 2018, artigo 3º. 
7.3 - As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu corpo serão consideradas válidas desde 
que emitidas com antecedência máxima de até 90 (noventa) dias da data prevista para a abertura do Pregão. 
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7.3.1 - Em conformidade com a Lei Complementar n. 123/2006, as Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
7.3.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, consoante o subitem 7.3.1., será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 
for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do Município de Adrianópolis, para 
a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou certidões positivas com efeito de certidão negativa. 
7.3.3 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 7.3.2., implicará decadência do direito 
à contratação, caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 
deste edital,sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes,na ordem de classificação, 
para a assinatura do Contrato Administrativo, ou revogar a licitação. 

 
8 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
8.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento no sistema eletrônico dos seguintes 
campos: 
8.1.1 –Valor unitário e total do item; 
8.1.2 –Marca / modelo (caso houver); 
8.1.3 –Fabricante (caso houver); 
8.1.4 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou 
inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 
8.2 - O fornecedor enquadrado como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Sociedade Cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de2006, estando apto a usufruirdo tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
8.3 – O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema eletrônico que cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação, que sua proposta está em conformidade com as exigências do edital e que observa a proibição 
prevista no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal, sob pena de inabilitação. 
8.4 – Declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta ou ao 
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas 
neste edital. 
8.5 –Todas as propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 
8.6 – Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará desclassificação da proposta, sem prejuízo 
das sanções previstas neste edital. 
8.7    – Até a abertura da sessão,o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 
encaminhada. 
8.8 – O prazo de validade da proposta é de120 (cento e vinte) dias,a contar da data de sua apresentação.  
8.9 – Decorrido o prazo devalidade das propostas sem convocação para contratação,ficam os licitantes liberados 
dos compromissos assumidos. 
8.8 –Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
8.9 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 
bens. 
8.10 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
8.11 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regênciade contratações 
públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 
 
9 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
9.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
9.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem 
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
9.2.1 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
9.2.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
9.2.3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em  sentido contrário, levado 
a efeito na fase de aceitação. 
9.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 
9.4 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
9.5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
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9.5.1.  O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 
9.6 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital.  
9.7 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior superior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 
9.8 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 100,00 (cem reais). 
9.9 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o pregão e objeto licitado, 
quando o pregoeiro definir uma margem de lance para esse lote. 
 

Explicação Adotado o modo de disputa aberto, a previsão do item acima de intervalo mínimo de diferença 
de valores ou de percentuais entre os lances é obrigatória, conforme artigo 31, parágrafo único do Decreto 
nº 10.024, de 20 de setembro de 2019. Já para o modo de disputa “aberto e fechado”, tal previsão é facultativa. 
O subitem acima poderá ser acrescentado para incluir intervalo mínimo de valor (em moeda corrente) ou de 
percentuais entre os lances, que implique repercussão financeira que efetivamente diferencie uma proposta da 
outra, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 03/2013, e do art. 30, §3º do Decreto nº 10.024/19. 

 
9.10 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
9.11 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 
9.11.1 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 
9.11.2 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 
9.12 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 
9.13 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
9.14 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 
da entidade empresarial. 
9.14.1 - O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno  porte participantes,  
procedendo à  comparação com os valores da primeira colocada,  se esta for  empresa de maior  
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, 
de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
9.15 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 
9.16 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
9.17 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
9.18 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
9.19 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento. 
9.20 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 
3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 
9.20.1 - no país; 
9.20.2 - por empresas brasileiras; 
8.20.3 - por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
9.20.4 - por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação. 
9.21- Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 
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9.21.1 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
9.21.2 -  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
9.21.3 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
9.22 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
10 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
10.1 -  Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos. 
10.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao Preço Unt. 
fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
10.3 -  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
 referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou 
à totalidade da remuneração. 
10.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a  suspeita; 
10.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
10.6 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
10.7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
10.7.1 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, 
se for o caso, por outro meio  e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
10.7.2 - Caso a compatibilidade com as especificações , sobretudo quanto a padrões de qualidade e 
desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante 
classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado 
e dentro de 10 (DEZ) dias úteis contados da solicitação. 
10.7.2.1 - Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes. 
10.7.2.2 - Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
10.7.2.3 - No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante 
será recusada. 
10.7.2.4 -   Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação 
da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes 
no Termo de Referência. 
10.7.2.5 - Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo 
ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 
ressarcimento. 
10.7.2.6 - Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos 
licitantes no prazo de 03 (três) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a 
ressarcimento. 
10.7.2.7 - Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 
perfeito manuseio, quando for. 
10.8 - Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da margem de 
preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico, com posterior 
encaminhamento por via postal, o documento comprobatório da caracterização do produto manufaturado 
nacional. 
10.9 - O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos regulamentos 
técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da aplicação da margem de 
preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
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10.9.1 - Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão reclassificadas, para 
fins de nova aplicação da margem de preferência. 
10.10 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
10.11 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data  e horário 
para a sua continuidade. 
10.12 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 
em condições diversas das previstas neste Edital. 
10.12.1 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
10.12.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
10.13 -   Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 
 
11– DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E ÀS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
11.1– A obtenção de benefícios dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006 fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta  
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o licitante apresentar 
declaração de observância desse limite juntamente para fins de habilitação. 
11.2– Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa 
ou empresa de pequeno porte apta a usufruir dos benefícios e se houver proposta de microempresa ou empresa 
de pequeno porte igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, se procederá da 
seguinte forma: 
I – a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada poderá,no prazo de5 (cinco) minutos, 
apresentar proposta de preços inferior à do licitante mais bem classificado e, se atendidas as exigências deste 
edital, será adjudicatária; 
II – não sendo adjudicatária a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada na forma do 
subitem anterior, e havendo outros licitantes que se enquadrem na condição prevista no caput deste item, estes 
serão convocados, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
III – o convocado que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlado pelo sistema 
eletrônico, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 
10.3– Na hipótese de não adjudicação nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório prosseguirá 
com os demais licitantes. 
 
12 – DA NEGOCIAÇÃO 
12.1– O pregoeiro deverá encaminhar contra proposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance 
mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação. 
12.2– A   negociação  será  realizada   por  meio  eletrônico  e   poderá  ser  acompanhada  pelos  demais 
licitantes. 
 
13–DO RECURSO 
13.1– Caberá recurso em face de: 
a – julgamento das propostas; 
b – ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
c – anulação ou revogação da licitação. 
 
13.2 – Nos recursos de julgamento das propostas e de ato de habilitação ou inabilitação de licitante serão 
observadas as seguintes disposições: 
I – a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para 
apresentação das razões recursais de 3(três) dias úteis será iniciada na data de intimação ou de lavratura da ata 
de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133/2021, da data de julgamento; 
II – a apreciação se dará em fase única. 
 
13.3 - Declarado o vencedor, ao pregoeiro abrirá prazo de 15 (quinze) minutos, durante o qual qualquer 
licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema eletrônico,manifestar sua 
intenção de recurso. 
13.4 – A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o prefeito adjudicar o objeto ao licitante vencedor. 
13.5– Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em mera insatisfação do licitante, 
ou baseada em fatos genéricos. 
13.6– O pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando- a, em campo 
próprio do sistema eletrônico. 
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13.7– O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso em campo 
obrigatório do sistema no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes, desde logo,intimados a 
apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr a partir do término do prazo 
do recorrente. 
13.8– Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões de recurso, o licitante 
interessado poderá solicitar vista dos autos a partir do encerramento da fase de lances. 
13.9– As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo pregoeiro serão a ela 
dirigidos,que,senão reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3(três) dias úteis,encaminhará o recurso com a 
sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos.                                                                                                                                                                      
13.10  – O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos não suscetíveis de aproveitamento  
 
14–DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1 –Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
14.1.1- deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento  que  
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
14.1.2-  Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
14.1.2.1-  não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
14.1.2.2-  recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
14.1.2.3-  pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  
14.1.3-  não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
14.1.3.1-   recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,ou a aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
14.1.4-  apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 
14.1.5-  fraudar a licitação; 
14.1.6-  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:  
14.1.6.1-  agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
14.1.6.2- -induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
14.1.7- praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
14.1.8- praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º12.846, de 2013. 
14.2- Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:             
14.2.1- advertência; 
14.2.2- - multa; 
14.2.3- impedimento de licitar e contratar e 
14.2.3.4- - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
14.3- -Na aplicação das sanções serão considerados: 
14.3.1- a natureza e a gravidade da infração cometida. 
14.3.2- as peculiaridades do caso concreto. 
14.3.3- as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
14.3.4- os danos que dela provierem para a Administração Pública. 
14.3.5- a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
14.4 -A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
14.4.1 –Para as infrações previstas nos itens 18.1.1,18.1.2 e 18.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado. 
14.4.2 -  Para as infrações previstas nos itens18.1.4,18.1.5,18.1.6,18.1.7e18.1.8,a multa será de 15% a 30% do 
valor do contrato licitado. 
14.4.3 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
14.5 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
14.6- A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
14.7- Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 e 18.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 
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156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
14.8 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
item14.1.3,caracterizaráodescumprimentototal da obrigação assumidae osujeitaráàspenalidadeseà imediata 
perdada garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nostermos do art. 45,§4º 
daIN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 
14.9- A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 
a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
14.10- Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 
14.11 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
14.12 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
14.13 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 
 
15–DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
15.1- Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021,devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
15.2- A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
15.3 - Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura do Pregão, observada a hora de abertura do 
certame, quaisquer interessados poderão solicitar esclarecimentos, requerer providências ou formular 
impugnação que devem ser enviadas, exclusivamente por meio eletrônico via internet, na plataforma da BLL: 
www.bll.com.br. Manifestações enviadas após o horário final de antecedência não serão aceitas. 
15.4- As  impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
15.5- A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente 
de contratação,nos autos do processo de licitação. 
15.6- Acolhida a impugnação,será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
15.7 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 
à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133,de 2021. 
15.8- O prazo recursal é de 03(três) dias úteis,contados da data de intimação ou de lavratura da ata. Quando o 
recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante. 
15.9- A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente,sob pena de preclusão. 
15.10  - O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 
ata de habilitação ou inabilitação. 
15.11 -   Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do Sistema daPlataforma BLL. 
15.12 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 
15.13 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
15.14 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
15.15 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
15.16 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
15.17 -Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico   
www.adrianopolis.pr.gov.br na aba de Licitações bem como na sede da presente municipalidade. 
 
16– DO SISTEMA  ELETRÔNICO 
16.1- A proponente será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico (www.bll.org.br), assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e seus lances. 
16.2 - Se o Sistema do PREGÃO ELETRÔNICO BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL ficar 
inacessível por problemas operacionais exclusivamente do Sistema Portal de Licitações BOLSA DE 
LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL, com a desconexão de todos os participantes no decorrer da etapa 
competitiva do Pregão, o certame será suspenso e retomado somente após a comunicação via e-mail aos 
participantes e no próprio endereço eletrônico onde ocorria a sessão pública www.bll.org.br. 
16.3 - No caso de desconexão do sistema, os demais atos serão resolvidos conforme acima neste edital. 
16.4 - Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 minutos,os demais atos serão 
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resolvidos conforme acima neste edital. 
16.5 - Caberá à proponente: 
16.5.1-  Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o todo o processo do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, inclusive no que tange aos subitens supra. 
16.5.2 - Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 
16.5.3 - O uso da senha de acesso pela proponente é de sua responsabilidade exclusiva,incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES 
DO BRASIL responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 
16.5.4 - O   credenciamento   junto   à   BOLSA   DE   LICITAÇÕES  E   LEILÕES  DO    BRASIL    implica    a 
responsabilidade legal da proponente e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao Pregão na forma eletrônica. 
 
17– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1- O Prefeito do Município de Adrianópolis/PR ou, por delegação, o Pregoeiro compete anular este Pregão 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno 
ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 
17.2 - Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência de anulação do procedimento licitatório, 
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do contrato. 
17.3 - É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, sendo vedada, ressalvados os casos previstos 
neste edital, a inclusão posterior de informações ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para 
fins de classificação e habilitação. 
17.4 - No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas e dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhe validade e eficácia para fins de classificação 
e habilitação. 
17.5 - Casos os prazos definidos neste edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão 
considerados como aceitos pelos licitantes para efeitos de julgamento deste pregão. 
17.6 - Poderá ser solicitada tradução para a língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, de 
documentos emitidos em língua estrangeira, que também deverão ser devidamente consularizados em cartório 
de rótulos e documentos. 
17.7- Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste edital,prevalecerão  as  últimas.  
17.8 - Na contagem de prazos estabelecidos neste edital,será excluído o dia do início e incluído o do vencimento, 
e serão considerados os dias consecutivos exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 
17.9 - Só se iniciam e vencem os prazos referidos nesta licitação em dia de expediente na Prefeitura Municipal 
de Adrianópolis, portanto serão prorrogados até o próximo dia útil os prazos que vencerem durante o Recesso 
Municipal. 
17.10 -O Edital e seus anexos estão disponíveis,na íntegra,nos sites www.adrianopolis.pr.gov.br -Licitações 
e  www.bll.org.br ou no Departamento de  Licitações,das 08h:30min às 12h:00min e das 13h:30min às 
16h:30min. Outras informações poderão ser obtidas pelo email: licitacoesadrianopolis@gmail.com ou pelo 
telefone/whatsapp: (41) 93500 3682 . e também poderão ser lidos e/ou obtidos no Setor de Licitações, na 
Avenida Marechal Mascarenhas de Morais, 115, Centro, em Adrianópolis , Estado do Paraná, no horário das 
08h:00min às 11h:30min e das 13h:00min. às 17h:00min, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, mesmo 
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 
17.11- As questões decorrentes das previsões deste edital que não possam ser dirimidas administrativamente 
serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca de Bocaiúva do Sul/PR, com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 
17.12 – Integram este Edital,para todos os fins e efeitos,os seguintes anexos: 

 
I - Termo de Referência; 
II – Formulário Proposta; 
III – Modelo de Declarações; 
IV – Minuta do Termo de Contrato; 
V –Dados atualizados da Empresa. 
VI  - Termo  de  Adesão  ao  Sistema  de  Pregão  Eletrônico  da  BLL  - Bolsa  de  Licitações  e  Leilões  do  
Brasil e seus Adendos. 
VII – Custo pela utilização do Sistema 
 

Adrianópolis, 23 de outubro de 2025. 
 
 
 

 
    VANDIR DE OLIVEIRA ROSA                                                              FÁBIO CARRIEL DE SOUZA 
            Prefeito Municipal                                                                                    Pregoeiro Oficial 
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EDITAL DE LICITAÇÃO : PREGÃO Nº 025/2025  

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

O objeto deste procedimento é a Aquisição de 1 (um) veículo utilitário leve, 0 Km, novo, com capacidade 
mínima para 7 (sete) lugares, visando o fortalecimento do transporte sanitário de pacientes no município, com 
recurso financeiro conforme a Resolução SESA nº 483/2024, para aquisição de bem destinado à Rede de 
Atenção à Saúde no âmbito do SUS e de acordo com as condições e especificações constantes no Edital e 
nesteTermo de Referência.  
 
ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS 

Lote 
Item 

Descrição Quant Unidade Preço máximo    
total 

01 O veículo a ser adquirido deverá atender, no mínimo, às 
seguintes especificações técnicas: 

Tipo Veículo utilitário leve (minivan ou SUV) 
Capacidade Mínimo de 7 lugares, incluindo o motorista 
Motor Motorização mínima 1.5 flex, com potência compatível 
Combustível Flex (etanol/gasolina) 
Câmbio Manual ou automático 
Direção Elétrica ou hidráulica 
Freios ABS com EBD 
Airbags Mínimo 2 (condutor e passageiro) 
Ar-condicionado De fábrica, com saídas traseiras 
preferencialmente 
Vidros Elétricos nas quatro portas 
Travas Elétricas com acionamento por controle remoto 
Cor Branca ou cor padrão da frota de saúde 
Garantia Mínimo de 3 anos pela montadora 
Outras exigências Veículo 0 km, com nota fiscal em nome da 
prefeitura 
A empresa vencedora deverá garantir assistência técnica 
autorizada em local próximo ao município, bem como manual 
do proprietário e todos os itens obrigatórios por lei (triângulo, 
estepe, macaco, chave de rodas, extintor – se aplicável). 
 

O veícO veículo deverá ser entregue com plotagem conforme o 
padrão oficial da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, cujo 
modelo encontra-se no Manual de Cores e Identidade 

Visual da Frota da SESA/PR, disponível no seguinte 
endereço eletrônico: 
 
https://www.saude.pr.gov.br/sites/default/arquivos_restritos/file
s/documento/2023- 
01/frota_sesa_2023_1.pdf 
 
A plotagem deverá estar totalmente concluída no momento da 
entrega do veículo, sob pena de recusa do recebimento pela 
Administração. 
 

01 UN 100.000,00 

. 
2– JUSTIFICATIVA 
2.1 JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO 
O Município de Adrianópolis foi contemplado com recursos estaduais por meio da Resolução SESA nº 
483/2024, para aquisição de veículo voltado ao transporte sanitário. A demanda visa ampliar a capacidade de 
deslocamento de pacientes, especialmente das áreas rurais e comunidades quilombolas, garantindo 
segurança, conforto e agilidade no atendimento da rede municipal de saúde. 
O novo veículo será integrado à frota da Secretaria Municipal de Saúde e atenderá a necessidade de transporte 
de pacientes para consultas, exames e procedimentos especializados em unidades de referência fora do 
município, priorizando segurança, economia e eficiência. 
 
2.2 - Motivação da Contratação:   
A atual frota do transporte sanitário encontra-se insuficiente para atender com qualidade e eficiência toda a 
demanda do município, o que tem causado atrasos em agendamentos, comprometimento na segurança dos 
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usuários e desgaste operacional dos veículos já em uso. A aquisição do novo veículo visa suprir essa lacuna, 
contribuindo para a ampliação do acesso aos serviços de saúde e a melhoria na qualidade do atendimento 
à população. 
 
2.3 - Recursos Financeiros:                                                                                                                                                
A aquisição será realizada com recursos oriundos da Resolução SESA nº 483/2024 – Secretaria de Estado 
da Saúde do Paraná, valor total de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 
 
2.4. RESULTADOS ESPERADOS 
Melhoria no transporte de pacientes do SUS; 
Ampliação do acesso aos serviços de saúde de média e alta complexidade; 
Maior segurança e conforto aos usuários;                                                                                                           
Redução de custos com manutenção de veículos antigos;                                             
Atendimento mais ágil para áreas de difícil acesso. 

2.4.1 - Ampliação da capacidade de atendimento do transporte sanitário, proporcionando suporte às 
demandas crescentes da população que necessita se deslocar para tratamentos de saúde em outros 
municípios; 

2.4.2 - Melhoria na qualidade, segurança e conforto dos deslocamentos de pacientes, especialmente 
aqueles em situação de vulnerabilidade, como idosos, gestantes, pessoas com deficiência e moradores de 
áreas rurais e comunidades tradicionais; 

2.4.3 - Redução do tempo de espera por agendamentos de transporte, otimizando a logística e o fluxo dos 
atendimentos da rede municipal de saúde; 

2.4.4 - Aprimoramento da eficiência operacional da Secretaria Municipal de Saúde, por meio da renovação 
e reforço da frota, diminuindo o uso de veículos antigos e os custos com manutenção corretiva; 

2.4.5 - Garantia de acesso digno aos serviços de saúde, em conformidade com os princípios da 
universalidade e equidade do SUS. 

2.4.6 -  Esses resultados contribuirão diretamente para a melhoria dos indicadores de saúde do município e 
para o fortalecimento da atenção básica e especializada aos usuários da rede pública. 
 
3– ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
3.1 - Especificações Gerais. 

LOTE / ITEM 01 - Aquisição de 01 Veículo Automóvel Básico, 05 lugares,  0 Km, Novo, para uso do Transporte 
Sanitário, a pedido da  Secretaria Municipal de Saúde conforme Resoluções  Sesa Nº 483/2024. 
 
Valor Máximo Total: R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

 
3.2 - A aquisição do veículo visa o atendimento do público da Secretaria Municipal de Saúde, direcionada 
para todos os usuários atendidos, ofertando mais conforto e agilidade no transporte de pacientes.    
 
3.3 - Os veículos deverão ser fornecido através da empresa contratada obedecendo ao disposto neste Termo 
de Referência, por meio de fornecimento dos itens, com qualidade e que preencha as demais normas legais 
e regulamentares pertinentes as normas especificadas no objeto. 
 
3.4 - ESPECIFICAÇÕES DA ENTREGA DO OBJETO: 
3.4.1 - Os veículos deverão ser entregue na Prefeitura Municipal de Adrianópolis/PR, na Avenida Marechal 
Mascarenhas de Morais, 115, Centro, nesta cidade de Adrianópolis, Estado do Paraná , C.E.P.: 83.490-
001. Não será aceito o objeto que estiver em desacordo com este Termo de Referência. 
 
4 - DA GARANTIA 
4.1- A partir da efetiva entrega,constatado DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, AVARIAS OU RISCOS,o objeto 
deverá ser substituído pela Contratada, sem qualquer ônus para a municipalidade. 
 
§ 1º - Deverá ser oferecida pela empresa fornecedora do equipamento garantia total mínima de 12 (doze) 
meses. 
 
§2º-  Os componentes e peças do equipamento,que apresentarem defeitos também serão substituídos 
sem ônus para a municipalidade. 
 
§3º-  Os equipamentos deverão obedecer,respectivamente,às normas técnicas e controle de qualidade 
e atender estritamente, as descrições mínimas constantes no Anexo I do Edital. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO : PREGÃO Nº 025/2025 
 

ANEXO II  

FORMULÁRIO PROPOSTA 

 
Nome da Empresa (Razão Social):    
Endereço:        Cidade:  UF:   
CEP:   CNPJ:   Telefone/Fax:    
E-mail:   

 
Responsável pela assinatura do contrato: 
Nome:   E-mail:    Cargo/função: ________ 
Telefone/Whatsapp   

 
Dadosbancários(com dígito verificador): 
Banco nº:  Agência nº:  Conta-corrente nº:  
 
Apresente proposta tem como objeto a aquisição dos itens abaixo discriminados,em conformidade 
com  as especificações, quantidades e demais condições definidas no edital e seus anexos. 
 
LOTE / 
ITEM 

DESCRIÇÃO DO ITEM MARCA QUANT. UNID. VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

       

Declaro que cumpro e acato todos os dispositivos estabelecidos no edital e seus anexos. 
 

                                                           Adrianópolis, em   de__________  2025    . 
 
 
 

                                                                       Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÕES A SEREM APRESENTADAS 
 
 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 
(Papel Timbrado da Licitante) 
 
Ao 
Pregoeiro e Equipe de Apoio 
Prefeitura Municipal de Adrianópolis,Estado do Paraná.  
Pregão Eletrônico nº 025/2025 
 
Pelo presente instrumento, a empresa  
 , inscrita no CNPJ sob 
nº________________________,com sede na Rua_____________________________, nº ______ - Bairro 
_____________________- Cidade de  , Estado___________, 
C.E.P.: ________-_____  , através de seu representante legal infra-assinado, informa que: 
 

DECLARAÇÃO DEME/EPP/MEI /COOPERATIVA 
 
Declaramos, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que nos enquadramos na situação 
de:Microempresa(....) ou Empresa de Pequeno Porte (....) ou MEI(....) ou Cooperativa (....), nos termos 
da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem como que inexistem fatos 
supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.* 
 
*Marcar este item caso se enquadre na situação de: Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, 
Microempreendor Individual ou Cooperativa. 
 

DECLARAÇÃO DE MENORES 
 
Declaramos, para os fins do dispostono inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 
dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade. 
 

DECLARAÇÃO QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas neste edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nasleis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 
em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 
 

DECLARAÇÃO DE TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO 
 
Declaramos que não possui, em nossa cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 

DECLARAÇÃO DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
 
Declaramos que Cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 

DECLARAÇÃO DE PARENTESCOS COM SERVIDORES 
 
Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor 
ou dirigente de órgão ou entidade órgão gerenciador ou responsávelpela licitação. 
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 
Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão nº 025/2025 (ELETRÔNICO) da 
Prefeitura Municipal de Adrianópolis /PR, que a empresa............................................................tomou 
conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir 
todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.  
 

 

mailto:licitacoesadrianopolis@gmail.com


             Avenida Mal. Mascarenhas de Morais, 115, Centro em Adrianópolis, Estado do Paraná – CEP: 83.490-001                                                                                                
email:    licitacoesadrianopolis@gmail.com  tel/whats: (41) 935003682 Página 17 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE,  INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO OU FATOS SUPERVINIENTES 
 
Declaramos, sob as penas da Lei, que a Empresa ____________________________,na qualidade de 
proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão nº 025/2025 (ELETRÔNICO) da Prefeitura 
Municipal de Adrianópolis/PR, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder 
Público, em qualquer de suas esferas,  que até a presente data, inexistem fatos impeditivos ou 
supervinientes para nossa habilitação e que a Empresa  não se encontra suspensa ou impedida de contratar 
com esta administração. 

 
DEMAIS DECLARAÇÕES  

 
Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios 
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) , 
__________________ 
portador(a) do RG. sob nº _________________e CPF nº _______________ , cuja função/cargo 
é  (sócio/administrador/procurador/diretor/etc),  será 
o responsável pela assinatura do Contrato, e qualquer comunicação futura referente e este processo 
licitatório, , concordamos que o Contrato seja encaminhada para o seguinte endereço: 
E-mail:           
Telefone: (  )   ___________________________  
O(a) Sr.(a)   ,portador(a) do CPF/MF sob
 n.º  
 , para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do 
Contrato, referente ao Pregão Eletrônico Nº 025/2025 e todos os atos necessários ao cumprimento das 
obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no Contrato. 
 
 
_______________________________, _____de  ____________de 2025. 
 
Local e Data 
 
 
 
                                                              

                                                 Assinatura do Responsável pela Empresa 
                                                                      (Nome Legível/Cargo) 
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ANEXO IV 
MINUTA  DE  CONTRATO 

 
CONTRATO Nº _______/2025 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 1 (UM) VEÍCULO UTILITÁRIO LEVE, 0 KM, 
NOVO, COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 7 (SETE) LUGARES, VISANDO O FORTALECIMENTO DO 
TRANSPORTE SANITÁRIO DE PACIENTES NO MUNICÍPIO, COM RECURSO FINANCEIRO CONFORME A 
RESOLUÇÃO SESA Nº 483/2024, PARA AQUISIÇÃO DE BEM DESTINADO À REDE DE ATENÇÃO À SAÚDE 
NO ÂMBITO DO SUS , QUE FAZEM ENTRE SI, A EMPRESA XXXXXXXXX – CNPJ: XX.XXX.XXX/XXXX-XX E 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE  ADRIANÓPOLIS, NOS TERMOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2025, 
COMO SEGUE: 
 
Pelo presente instrumento particular de Aquisição de 1 (um) veículo utilitário leve, 0 Km, novo, com 
capacidade mínima para 7 (sete) lugares, visando o fortalecimento do transporte sanitário de pacientes no 
município, com recurso financeiro conforme a Resolução SESA nº 483/2024, para aquisição de bem destinado à 
Rede de Atenção à Saúde no âmbito do SUS, que fazem entre si, a empresa XXXXXXXXXX XXXXX, pessoa 
jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede a 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX, nº XXXX, Bairro XXXXXXX ,em XXXXXXXXX - XX, C.E.P.: XX.XXX-XXX, neste ato 
representada por XXXXXXXXXXXXXXXXX, CPF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, R.G.: XX.XXX.XXX-X, residente à 
Rua XXXXXXXXXX, nº XXXXXX, XXXXXXX, XXXXXX – XXXXX, C.E.P.: XX.XXX-XXX; doravante denominada de 
CONTRATADA e de outro lado, a  PREFEITURA MUNICIPAL DE ADRIANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito 
privado interno, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.105.642/0001-17, com sede a Av. Marechal 
Mascarenhas de Moraes, 57 Adrianópolis, Estado do Paraná, representada pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal VANDIR DE OLIVEIRA ROSA, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o nº 149.791.808-17, 
doravante denominada de CONTRATANTE,  pelas cláusulas que seguem, ajustam e se comprometem pelo 
seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO (art.92,I e II) 
1.1 - O objeto do presente é a Aquisição de 1 (um) veículo utilitário leve, 0 Km, novo, com capacidade mínima 
para 7 (sete) lugares, visando o fortalecimento do transporte sanitário de pacientes no município, com 
recurso financeiro conforme a Resolução SESA nº 483/2024, para aquisição de bem destinado à Rede 
de Atenção à Saúde no âmbito do SUS. 
1.2 - Vinculam esta contratação,independentemente de transcrição: 
1.2.1 -O Termo de Referência; 
1.2.2 -O Edital da Licitação; 
1.2.3 -A Proposta do contratado; 
1.2.4 -Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1- O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses, na forma do artigo 105 da Lei n°14.133, de 2021, 
podendo ser prorrogado em conformidade a previsão constante nos artigos 106 e 107 da Lei n°14.133, de 2021 
condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos 
para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 
2.2 – O prazo para a entrega do Veículo é de 60 (sessenta) dias após a asinatura do Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
3.1- O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1 – O valor total da contratação é de R$ ( ) 
5.2- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto,inclusive tributos e/ou impostos,encargos sociais,trabalhistas,previdenciários,fiscais e comerciais 
incidentes,taxa de administração,frete,seguro eoutros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
5.3- O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos/prestados. 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (art.92, V e VI) 
6.1- O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (art.92,V) 

7.1- Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 
7.2- O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art.92, X, XI e XIV) 
8.1 -São obrigações do Contratante: 
8.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 
8.3 –Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.6 –Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.7- Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto,no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
8.8 – Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.9 - Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis  quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.10 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadasà execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.10.1 -A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.11 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 08 (oito) dias. 
8.12 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art.92, XIV ,XVI e XVII) 
9.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2- Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato. 
9.2.1- A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
9.3- Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II); 
9.4- Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação 
e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, 
cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência; 
9.5- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
9.6- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração 
ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 
pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no 
edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.7- Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente emlinha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do 
artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.8- Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF,o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,junto com a Nota Fiscal para fins 
de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 
FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
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9.9- Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica,cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao Contratante; 
9.10- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal  
 
ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
 
9.11- Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento. 
9.12- Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.13- Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
9.14- Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina. 
9.15- Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
9.16- Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos,nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.17- Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.18- Cumprir,durante todo o período de execução do contrato,a reserva decargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116); 
9.19- Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafoúnico); 
9.20- Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.21 – Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta,inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,devendo complementá-
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133,de 2021; 
9.22 -Cumprir,além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 
9.23- As entregas do presente contrato deverão ser iniciadas após o recebimento da ordem de fornecimento, 
os quais deverão ser realizados em conformidade as especificações constantes do termo de referência anexo 
a este contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA– FISCALIZAÇÃO 
10.1– Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto deste 
Contrato, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem 
restringir a plenitude dessa responsabilidade exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
10.2–Fica designado para fiscalização /gestão dos contratos a Srta. JÚLIA LIMA DA CRUZ, designada através 
da Portaria Municipal nº 448/2025, com atribuições específicas, devidamente designadas pela 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art.92,XIV) 
11.1-Comete infração administrativa,nos termos da Leinº14.133,de2021,o contratado que: 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao Funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução tota ldo contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº12.846, de1º de agosto de 2013. 
11.2 –Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência,quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art.156,§2º,daLeinº14.133,de2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 
4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
(1) Multa: moratória de 10 % (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 10 (dez) dias; 
(2) compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;  

 
11.3- A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.4- Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.4.1- Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.4.2- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
11.5- A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
11.6-Na aplicação das sanções serão considerados  (art.156, §1º,da Lei nº14.133,de 2021 ): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
11.7- Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivosnaLei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.8- A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa 
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,observados,em 
todos os casos,o contraditório,a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021) 
11.9- O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.10- As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.11- Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, 
de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art.92,XIX) 
12.1 - O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentementede terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
12.2- Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 
12.3- O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, as 
segurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.3.1 – Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e139 da mesma Lei. 
12.3.2- A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.3.2.1- Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
12.3  – O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
12.3.1– Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
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12.3.2 -Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.3.3 -Indenizações e multas.  
12.4- A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,caput, da 
Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art.92,VIII) 
13.1- As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento, nas dotações abaixo discriminadas: 

 
Órgão: 07          SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unidade: 02          Fundo Municipal de Saúde 
Funcional: 10.301   Resolução 483/2024    
147              4.4.90.52.52.00.00.00    0518 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art.92,III) 
14.1- Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº14.133,de 
2021, e  demais  normas  federais aplicáveis e,  subsidiariamente,  segundo  as  disposições  
contidas na Lei nº8.078, de 1990 – Código de Defesa do  Consumidor– e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
15.2- O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3–Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizadospor simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1- Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n.7.724, de 2012. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA GARANTIA E QUALIDADE DO OBJETO 
17.1 - A partir da efetiva entrega,constatado DEFEITOS DE FABRICAÇÃO,AVARIAS OU RISCOS, o objeto 
deverá ser substituído pela Contratada, sem qualquer ônus para a municipalidade. 
§ 1º - Deverá ser oferecida pela empresa fornecedora do equipamento garantia total mínima de 12 (doze) 
meses. 
§2º - Os componentes e peças do equipamento,que apresentar em defeitos também serão substituídos sem  
ônus para a municipalidade. 
§3º - O equipamento deverá obedecer,respectivamente,às normastécnicas e controle de qualidade e atender 
estritamente, as descrições mínimas constantes no Anexo I do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art.92,§1º) 
18.1- Fica eleito o Foro da Comarca de Bocaiúva do Sul – Pr, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 
14.133/21. 
 
Adrianópolis , _____de ________________ de 2025. 
 

VANDIR DE OLIVEIRA ROSA                                                ALEXANDER PAULISTA RIBEIRO 
Prefeito Municipal                                                                          Secretário Municipal de Saúde 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
     

   JÚLIA LIMA DA CRUZ                                              TALES HENRIQUE FARIAS ZAMIEROWSKI 
         Agente de Apoio                                                                       Agente de Contratação 
                                                            
                                                         XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

                                                                 CONTRATADA 
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EDITAL DE  LICITAÇÃO:   PREGÃO  Nº 025/2025 
 ANEXO V 

 
DADOS ATUALIZADOS PARA CONTATO COM A EMPRESA 

Nota: Todos os dados para contato deverão ser expressamente declarados pela empresa, em sendo 
obrigatório contato de seus representantes legais, não podendo ser entregue dados de terceiros alheios 
a contratação, como por exemplo, o Escritório de Contabilidade da empresa. Devendo conter no mínimo 
os seguintes dados atualizados: Nome da empresa, CNPJ, Endereço Completo, e-mail, Telefone. 
Obs: Caso não seja apresentado os dados atualizados da proponente, este órgão não será responsável 
do não recebimento de solicitação de produtos, envio de empenhos, notificações e afins. 
 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
ENDEREÇO: 
CIDADE: 
CEP: 
FONE: 
E-mail: 

CONTA CORRENTE: 
AGÊNCIA: 
BANCO: 

RESPONSÁVEL POR ASSINAR O CONTRATO: 

NOME: 
CPF: 
RG: 

ORGÃO EMISSOR: 
ENDEREÇO: 
CIDADE: 
CEP: 
FONE: 
E-mail: 
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Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social:  

Ramo deAtividade:  

Endereço:  

Complemento:  Bairro:  

Cidade:  UF:  

CEP:  CNPJ:  

Telefone 
Comercial: 

 Inscrição 
Estadual: 

 

Representante 
Legal: 

 RG:  

E-mail:  CPF:  

Telefone 
Celular: 

 

Whatsapp:  

Resp. 
Financeiro: 

 

E-mail 
Financeiro: 

 Telefone:  

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP: (  ) SIM (  ) Não 

1.0 Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do 
Sistema de Pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil do qual declara ter pleno 
conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 

2.0 São responsabilidades do Licitante: 

I - Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha 
a participar; 

II - Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de 
habilitação nas licitações em que for vencedor; 

III - Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e 
regulamentos expedidos pela BLL- Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, dos quais declara ter pleno 
conhecimento; 

IV - Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo XI 

V –Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

3.0 O Licitante reconhece que a utilização do Sistema Eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas 
de utilização, conforme previsto no Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações 
e Leilões do Brasil. 

4.0 O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil a expedir boleto de cobrança 
bancária referente às taxas de utilização ora referidas,nos prazos e condições 
definidos no Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 

5.0 O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Licitante, 
mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidadesassumidas durante o prazo de vigência ou 
decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 

6.0 O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização 
do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações 
prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do 
Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer mudança ocorrida. 

 
 ,  de  de 2025. 

 
 
                                                                              Nome da empresa Representante Legal  

 

 
OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E 
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO 
E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 

ANEXO   VI  -  TERMO  DE  ADESÃO  AO  SISTEMA  DE  PREGÃO  ELETRÔNICO  DA  BLL  - BOLSA  DE  

LICITAÇÕES  E  LEILÕES  DO  BRASIL 
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ADENDO – I 
TERMO DE DESIGNAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS PARA OPERAR O SISTEMA“BLL”: 

 

Razão Social do Licitante:  

CNPJ/CPF:  

Operadores 

 
 

01 

Nome:  

CPF:  Função:  

Telefone:  Celular:  

Fax:  E-mail:  

Whatsapp:    

 
 

02 

Nome:  

CPF:  Função:  

Telefone:  Celular:  

Fax:  E-mail:  

Whatsapp:  

 
 

03 

Nome:  

CPF:  Função:  

Telefone:  Celular:  

Fax:  E-mail:  

Whatsapp:    

 
O Licitante reconhece que: 
 
I – A senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo de seu 
titular,não cabendo à  BLL- Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou 
prejuízos decorrentes de seu uso indevido;  
 
II - O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL- Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, 
mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 
 
III - A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada imediatamente à BLL –
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil para o necessário bloqueio de acesso; 
 
IV - O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no sistema, por seu 
usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua 
inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL –Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, no Serviço de Proteção de 
Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

 
 
 ,de de 2025. 

 
 
 
 

Nome da empresa / Representante Legal 
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ADENDO– II 
 

TERMO DE ADESÃO DE PROMOTOR PRIVADO AO SISTEMA“BLL”: 

Razão Social: 

CNPJ: Inscrição Estadual: 

Nome do Responsável: 

Cargo do Responsável: Tel. do Responsável: 

Endereço da Empresa: 

Bairro: Cidade 

Estado: CEP: 

Tel.Empresa: E-mail 

Por meio do presente Termo,aderimos ao Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa 
de Licitações e Leilões do Brasil, do qual temos pleno conhecimento, em conformidade com as 
disposições que seguem. 
1. A Bolsa de Licitações e Leilões manterá sistema eletrônico de negociação,acessível por meio 
da rede mundial de computadores –internet –,para apoio técnico-operacional na realização de 
negócios de aquisição e alienação de bens e de contratação de serviços, acessível por meio da rede 
mundial de computadores –internet –,para apoio técnico-operacional na realização de negócios de 
aquisição e alienação de bens e de contratação de serviços, por meio dos procedimentos de Pregão 
Eletrônico, Pregão Presencial em formato WEB, Pregão Eletrônico de Compra Direta e Cotação 
Eletrônica, dentre outras modalidades admitidas em lei, conduzidos pelos Promotores das Licitações, 
com o apoio técnico- operacional da Bolsa, mediante a utilização de seu Sistema. 
2. A utilização do Sistema Eletrônico de Licitações será realizada em conformidade com o 
Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações, que integra o presente Termo de Adesão, visando 
padronizar procedimentos e torná-los mais céleres e eficientes. 
3.  São responsabilidades do Promotor: 
i. manter infraestrutura e controles necessários para garantir a celeridade, a eficiência e a 
lisura de procedimentos e das negociações; 
ii. assegurar a participação no Sistema Eletrônico de Licitações apenas de usuários devidamente 
treinadose capacitados, visando o cumprimento da regulamentação e a regularidade nos 
procedimentos; 
iii. indicar os usuários responsáveis pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações, 
conformeo anexo do presente Termo de Adesão; 
iv. divulgar a utilização do Sistema Eletrônico de Licitações;e 
10. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais 
normas e regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, dos quais declara ter 
pleno conhecimento. 
4. O promotor deverá estimar o valor da compra a ser realizada com base no valor de mercado do 
bem ou serviço. Realizando-se a negociação e atingindo-se o valor estimado não poderá o promotor 
desistir do negócio, sob pena de arcar com a taxa de utilização do sistema incidente sobre a 
operaçãovencedora. 
5. A taxa de utilização do sistema será de 1,5% sobre o valor da proposta vencedora. 
6. O presente Termo de Adesão é firmado pelo prazo de 48 meses, podendo ser rescindido a 
qualquer momento, mediante notificação prévia e por escrito. 
 

Local e data:   
Empresa:  

 ___ ___ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por verdadeiro) 
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ADENDO– III 
 

INDICAÇÃO DE USUÁRIOS DO SISTEMA “BLL” 
 

Promotor da licitação: 

Nome: 

Endereço: 

Cidade: UF 

Telefone: Fax: 

CNPJ: E-mail 

Responsável legal: 

Cargo: Telefone: 

Responsável por informações sobre orçamentos/pagamentos 

Nome: 

Telefone: Celular: 

E-mail: 

Usuários do sistema 

 
01 

Nome: 

CPF: Função: 

Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 

 
02 

Nome: 

CPF: Função: 

Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 

 
03 

Nome: 

CPF: Função: 

Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 

 
04 

Nome: 

CPF: Função: 

Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 

 
05 

Nome: 

CPF: Função: 

Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 

 

Local e data:   
Empresa:  

 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por verdadeiro) 
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ADENDO– IV 
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA“BLL”DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES. 

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica) 

Nome:(Razão Social) 

Endereço: 

Complemento Bairro: 

Cidade: UF 

CEP: CNPJ/CPF: 

Inscrição estadual: RG 

Telefone comercial: Fax: 

Celular: E-mail: 

Representante legal: 

Cargo: Telefone: 

Financeiro: Telefone: 

Ramo deAtividade: 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do 
Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa de Licitações e Leilõesdo Brasil, do qual declara ter pleno 
conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 

2. São responsabilidades doLicitante: 

i. tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha 
a participar; 

ii. observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de 
habilitação nas licitações em que for vencedor; 

iii. observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais normas e 
regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento; 

iv. designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações;e 

v. pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas 
de utilização, conforme previsto no Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões 
do Brasil. 

4. O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de cobrança bancária referente às taxas 
de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da 
Bolsa de Licitações e Leilões. 

5. (cláusula facultativa –para caso de uso de Célula de Apoio (Corretoras) O Fornecedor/Comprador outorga 
plenos poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos artigos 653 e seguintes do Código Civil 
Brasileiro, para o fim específico de credenciá-lo e representá-lo nos negócios de seu interesse realizados por meio 
do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, podendo a sociedade corretora, 
para tanto: 

i. Declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital; 

ii. Apresentar lance de preço; 

iii. Apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo pregoeiro; 

iv. Solicitar informações via sistema eletrônico; 

v. Interpor recursos contra atos do pregoeiro; 

vi. Apresentar e retirar documentos; 

vii. Solicitar e prestar declarações e esclarecimentos; 

viii. Assinar documentos relativos às propostas; 

ix. Emitir e firmar o fechamento da operação;e 

x. praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente mandato, que 
não poderá ser substabelecido. 

CCélula de Apoio (corretora):                                                                       CNPJ: 

EEndereço:                                                                                                 

6. O presente Termo de Adesão é válido até____/_____/______,podendo ser rescindido ou revogado, a 
qualquer  tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas 
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios em andamento. 
 
Local e data:  
 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por verdadeiro) 
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ADENDO–V 
 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA “BLL”- (LICITANTE DIRETO) 
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF: 

Operadores 

01 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

02 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

03 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

O Licitante reconhece que: 
 

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 
exclusivo de seu titular, não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou 
prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 
ii. o cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, mediante 
solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 
iii. a perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 
imediatamente à Bolsa, para o necessáriobloqueio de acesso; e 
6. o Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no 
sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e 
7. o não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da Bolsa, no 
Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de 
Chave Eletrônica. 
 
 
Local e data:  
 
 

                (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por verdadeiro) 
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ANEXO VII – REGULAMENTO DO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES  
 

CAPITULO I – DAS DEFINIÇÕES 
Art.1º. Para efeito deste Regulamento, entende-se: 
Bolsa: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil,ou simplesmente BLL; 
Chave Eletrônica:Código de acesso ao Sistema,fornecido pela Bolsa; 
Célula de Apoio (Corretora): Empresa associada da Bolsa designada por Licitante para orientar e auxiliar em 
procedimentos, nas modalidades de Pregão Eletrônico; Pregão Presencial em formato WEB; Pregão Eletrônico de 
Compra Direta; 
Cotação Eletrônica de Preços: Modalidade destinada à aquisição de bens e serviços de pequenos valores, 
quando promovida por órgão público, ou por qualquer valor, quando promovido por empresa da iniciativa privada. 
Desconexão:Interrupção de acesso ao Sistema; 
Edital: Documento expedido pela Bolsa, por iniciativa do Promotor da licitação,  
(i)com a definição do bem a ser adquirido ou alienado ou do serviço, conforme o caso;  
(ii) do local em que se está promovendo a licitação;  
(iii) do endereço eletrônico, da data e do horário da licitação;  
(iv) das exigências de Habilitação;  
(v) dos critérios de aceitação de propostas;  
(vi) das sanções aplicáveis na hipótese de inadimplência; e  
(vii) das demais condições de aquisição ou alienação de bens ou contratação de serviços; 
Habilitação: Etapa de verificação do atendimento, pelos participantes, dos requisitos instituídos no Edital para 
participação no certame; 
Homologação:Confirmação da operação com o Licitante vencedor; 
Lance(s): Preço ou proposta de preço registrada no Sistema, contra uma Oferta de Negociação; 
Licitação: Conjunto de procedimentos administrativos,onde a Administração Pública direta ou indireta seleciona 
proposta mais vantajosa para o contrato de seu interesse.  
São modalidades de licitação: Pregão, na forma presencial ou eletrônico,  Concorrência , Concurso, Leilão e 
Diálogo Competitivo. 
Licitação  Privada:Licitação promovida e coordenada por empresas privadas; 
Licitação  Pública: Licitação promovida e coordenada por órgãos e entidade da administração pública, direta e 
indireta; 
Licitante: Pessoa física ou jurídica que participa de um Pregão Eletrônico realizado pelo Promotor da licitação, 
com a finalidade de atender a Oferta de Negociação apresentada;  
Licitante Direto: Licitante credenciado para operar diretamente no Sistema, por meio do oferecimento de 
propostas e lances, sem a interveniência de uma Célula de Apoio (Corretora); 
Grupo: pode ocorrer o agrupamento de diversos itens que formarão o grupo ou pode ocorrer a inclusão de apenas 
um item. 
Grupo adjudicado: Entende-se por grupo adjudicado, todo edital para cujo objeto for apresentada definição de 
compra. 
Oferta de Negociação: Proposta registrada no Sistema da Bolsa pelo Promotor, em sessão de Pregão público, 
visando à aquisição ou a alienação de bens e ou a contratação de serviços, nas condições especificadas em Edital; 
Operador: Representante do Licitante ou da Célula de Apoio (Corretora) por ele designado capacitado para operar 
diretamente no Sistema; 
Pregão Eletrônico; Modalidade de negociação, por meio eletrônico, para a aquisiçãode bens e a contratação de 
serviços; 
Pregoeiro: Operador do Sistema, representante do Promotor e responsável pela condução do Pregão Eletrônico, 
Pregão Presencial em formato WEB, Pregão Eletrônico de Compra Direta e Cotação Eletrônica de Preços; 
Promotor: Quaisquer pessoas físicas ou jurídicas, bem como os órgãos e as entidades da administração pública, 
direta ou indireta, interessados em adquirir ou alienar bens ou, ainda contratar serviços de terceiros, por intermédio 
do Sistema; 
Senha: Código alfanumérico utilizado pelos usuários para acesso ao Sistema, de natureza pessoal e intransferível; 
Sistema: Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa, dotado derecursos de criptografia e autenticação, de acesso 
exclusivo e restrito aos Promotores da Licitação e aos operadores representantes dos Licitantes. 

 
CAPITULO II – DO OBJETIVO 

Art. 2º. O presente Regulamento estabelece normas e procedimentos para a realização de negócios de 
compra de bens e de contratação de serviços, por meio dos procedimentos de Pregão Eletrônico, Pregão 
Presencial em formato WEB, Pregão Eletrônico de Compra Direta e Cotação Eletrônica, dentre outras 
modalidades admitidas em lei, conduzidos pelos Promotores das Licitações, com o apoio técnico-operacional 
da Bolsa, mediante a utilização de seu Sistema. 
Art.3º. A Bolsa de Licitações  e Leilões do Brasil tem por objetivo: 
Permitir a adequada e eficiente formação de preços,assim como registro de negócios realizados por meio de 
sistema eletrônico de negociação; 
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Assegurar a transparência das ofertas e negócios,disponibilizando acesso às negociações e seus registros; 
Fiscalizar o cumprimento das disposições normativas que disciplinamos serviços ofertados pela Bolsa. 

 
CAPÍTULO III –DO SISTEMA DE NEGOCIAÇÃO ELETRÔNICO 

Art. 4º.O apoio técnico-operacional a que se refere o artigo 2º será prestado pela Bolsa por intermédio do 
Sistema, em conformidade com as disposições deste Regulamento. 
Art.5º.O Sistema é operado via Internet,permitindo aos interessados acompanhar os certames em tempo real, 
fazer consultas a Editais e a resultados de negócios realizados, estando disponível por meio do endereço 
eletrônico da Bolsa (www.bll.org.br). 
Art. 6º. A Licitação Eletrônica (Pregão Eletrônico, Pregão Presencial em formato WEB, Pregão Eletrônico de 
Compra Direta e Cotação Eletrônica) são realizados em sessão pública e conduzidos pelo Promotor da Oferta 
de Negociação. 
Parágrafo Único. Quando o Promotor for empresa privada, será facultada a realização de sessão de acesso 
restrito. 
Art. 7º. O Promotor deverá aderir expressamente às disposições deste regulamento por meio de Termo de 
Adesão, conforme modelo Anexo (Iniciativa Privada). 
Art. 8º. Após a assinatura do Termo de Adesão pelo Promotor, seus representantes (o Pregoeiro,e as 
respectivas equipes de apoio) serão credenciados para ter acesso ao Sistema, mediante a atribuição de 
Chaves Eletrônicas e Senhas. 

CAPÍTULO IV–DO PROMOTOR 
Art. 9º. A condução do certame é atribuição exclusiva do Promotor, a quem compete nomear, mediante termo 
de Adesão próprio, seu representante, para atuar como Pregoeiro, conforme o caso. 
Art. 10º.O chamamento de interessados para participar em pregão e cotação de preços caberá ao Promotor e 
será feito por meio de publicação de Edital divulgado no Sistema. 
§1º.Da publicação referida neste artigo deverão constar também: 

a) O endereço eletrônico da Bolsa (www.bll.org.br); 

b) A data e o horário para encaminhamento das propostas de preços e Lances;e 

c) Descrição do objeto do pregão e cotação. 
§ 2°. As referências de tempo nas publicações relativas aos procedimentos previstos neste regulamento 
observarão o horário de Brasília, DF. 
Art. 11. Caberá ao Pregoeiro,conforme o caso,  
(i) decidir a aceitação e a classificação finaldas propostas e dos Lances de preços, indicando o Licitante 

vencedor; e  
(ii) Expedir relatóriode fechamento, que será divulgado por meio eletrônico no Sistema. 
Parágrafo único. Além do relatório de fechamento, o Sistema expedirá ata da sessão contendo a descrição 
do Pregão e dos eventos neles ocorridos. 
Art. 12. Nas licitações realizadas por órgãos públicos a Administração estará isenta do pagamento de 
qualquer taxa, inclusive, com relação aos treinamentos, suporte presencial quando solicitado e suporte on-line 
em tempo real. 

CAPÍTULO V – DO LICITANTE 
Art. 13. O credenciamento do Licitante deverá ser requerido perante a Bolsa, no mínimo, 24 (vinte e quatro) 
horas antes do fim do recebimento de propostas. 
§ 1º. Para fins de credenciamento, o Licitante deverá declarar conhecimento e atendimento às exigências 
previstas nos Editais das licitações de que vier a participar, devendo igualmente estar representado por 
pessoa munida de poderes suficientes para a prática dos atos necessários para sua participação no certame. 
§ 2º. O pedido de credenciamento de Licitante deverá ser feito mediante a apresentação de Termo de Adesão 
ao presente Regulamento, conforme modelo constante do Anexo deste regulamento, devidamente assinado e 
com firma reconhecida por verdadeiro em cartório. 
§ 3º. No pedido de credenciamento, o Licitante poderá designar uma Célula de Apoio (Corretora) para 
representá-lo. 
§ 4º. O cadastro do licitante para uso direto do sistema é válido por 12 (doze) meses, devendo, nesse prazo, 
qualquer alteração ser realizada pelo mesmo cadastrante. 
 
Art.14.O credenciamento de Licitantes perantea Bolsa implicará sua responsabilidade legal e a presunção de 
sua capacidade técnica e operacional para a realização das transações realizadas no Sistema. 
§ 1º.O Licitante deverá declarar-se em condições de realizar os negócios propostos nas Ofertas de 
Negociação, conforme previstas nos Editais, não podendo, em nenhum momentode sua participação, alegar 
desconhecer as disposições dos Editais ou delas discordar. 
§ 2º. O Licitante será responsável por todas as propostas, Lances de preços e transações efetuadas no 
Sistema por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros. 
§ 3º. Os Licitantes respondem pela veracidade e pela exatidão das especificações dos bens e dos serviços 
ofertados, sendo responsáveis por quaisquer danos decorrentes da desconformidade do bem ou do serviço 
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ofertado com as especificações contidas no Edital, inclusive pelos prejuízos causados à Bolsa e/ou a terceiros 
envolvidos. 
§  4º. Caberá aos Licitantes observar e cumprir a legislação aplicável aos negócios realizados. 
§ 5º.Os Licitantes estão sujeitos ao pagamento de taxas e emolumentos para utilização do Sistema Eletrônico 
de Licitações, conforme Regulamento, observando-se as finalidades previstas no Estatuto da Bolsa. 

 
CAPÍTULO VI – DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO 

Art. 15. A Chave eletrônica e a Senha de identificação do usuário para acesso ao Sistema são de uso 
exclusivo de seu titular, não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos 
decorrentes de seu uso indevido. 
§ 1º.O cancelamento de Senha ou de Chave poderá ser feito pela Bolsa e por solicitação escrita de seu titular. 
§ 2º. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 
imediatamente à Bolsa, por escrito, para o necessário bloqueio de acesso. 
§ 3°. A validação da Chave Eletrônica e da senha de acesso do Licitante dependerá de prévia autorização da 
Bolsa. 
§ 4º. O Licitante poderá obter Chave Eletrônica e Senha para acesso ao Sistema  
§ 5º.Além da chave eletrônica, quando previsto em edital, os participantes deverão possuir certificação 
digital, com CNPJ ou CPF devidamente registrados, atendendo as regras do ICP–Brasil ( Infraestrutura 
de ChavesPúblicas Brasileira ) – alteração incluída em 30/07/2010. 
 

CAPÍTULO VII – DA ETAPA COMPETITIVA DE PREÇOS 
Art. 16. A etapa competitiva da Licitação terá início e se desenvolverá em conformidade com as disposições 
constantes do Edital. 
Art. 17. Durante o certame, os operadores serão informados, em tempo real, do menor Lance de Preço 
registrado,sendo vedada à identificação de seu propositor, salvo expressa disposição em contrário prevista em 
edital. 
Art. 18. O operador representante do Licitante ou da Célula de Apoio (Corretora) por ele designada poderá 
realizar novos Lances de preços, observados o horário e as regras de aceitação fixadas pelo Promotor. 
Art. 19.O Edital disporá sobre as condições para registro de Lances no Sistema. 
Parágrafo único. Caberá ao pregoeiro permitir ou não a correção dos lances. Contudo, por questões de 
segurança, para evitar tumulto, ou qualquer tipo de conluio em sessões, será admitida apenas a correção do 
último lance enviado pelo licitante, devendo o mesmo tomar os devidos cuidados no envio dos lances. 
 

CAPÍTULO VIII – DA CONTRATAÇÃO E LIQUIDAÇÃO DOS NEGÓCIOS E DAS GARANTIAS 
Art. 20. O documento comprobatório da operação realizada em conformidade com o disposto neste 
Regulamento, expedido pelo Sistema de Bolsa, faz prova de relação jurídica contratual entre o Promotor da 
Oferta de Negociação e o Vencedor do Pregão, conforme o caso, obedecidas às condições estabelecidas no 
Edital. 
Art. 21. A liquidação da operação se dará nas condições previstas no Edital, não cabendo à Bolsa, em 
nenhuma hipótese, responsabilidade, a qualquer título, pela execução das obrigações decorrentes dos 
negócios celebrados por intermédio do Sistema. 

 
CAPÍTULO IX – DAS RESPONSABILIDADES 

Art. 22.Caberá aos Licitantes acompanhar o desenvolvimento dos certames de que participarem, sendo de 
sua inteira responsabilidade a eventual perda de negócio que decorrer da inobservância de mensagens 
emitidas pelo Sistema ou de Desconexões que ocorrerem durante a realização dos certames. 
Art. 23. O Licitante e as Células de Apoio (Corretoras) são responsáveis pelo uso indevido de suas Senhas de 
acesso ao Sistema e pelas transações efetuadas diretamente por seus operadores ou por terceiros. 
Art. 24. A Bolsa não será responsável, em nenhuma hipótese, pelas obrigações assumidas pelos Licitantes e 
pelos Promotores, em decorrência de contratos de aquisição, alienação de bens e de prestação de serviços 
celebrados mediante a utilização do Sistema. 
Art. 25. A perda do negócio em razão de desconexão, falha ou lentidão na conexão, erro no sistema ou erro 
de pregoeiro, não implicará responsabilidade da Bolsa. 
Art.26. São responsabilidades do Promotor de Licitação: 
Utilizar o Sistema exclusivamente para a realização de Licitações na forma prevista neste Regulamento e 
observar as disposições legais vigentes para a realização dos procedimentos da Licitação; 
Responsabilizar-se, por si e por seus representantes, nomeados no Termo de Adesão, conforme modelo anexo 
do edital, pelo correto uso do Sistema e por todas as transações eletrônicas efetuadas por seu intermédio; 

    Dar início, conduzir e encerrar aLicitação,bem como homologar seu resultado; 
Prestar à Bolsa, sempre que solicitado, informações sobre os pagamentos aos fornecedores, relativas às 
licitações realizadas nas modalidades de Pregão Eletrônico, Pregão Presencial em formato WEB, Pregão de 
Compra Direta e Cotação Eletrônica de Preços. 
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Art. 27. A Célula de Apoio (Corretora), bolsa, ou agente credenciador responsável pelo cadastro deverá 
prestar o apoio operacional necessário ao Licitante para o correto uso do Sistema. 

 
CAPÍTULO X – DAS PENALIDADES 

Art. 28. A prestação de declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de credenciamento para 
participação nos procedimentos de que trata este Regulamento sujeitará o Licitante às sanções previstas no 
Edital. 
Art. 29. Sem prejuízo do disposto nos Estatutos Sociais da Bolsa, as Células de Apoio (Corretoras) e 
fornecedores estarão sujeitos às penalidades de advertência, multa pecuniáriaou suspensão, a serem 
aplicadas pela administração da Bolsa, além de responder criminalmente nos seguintes casos: 

a) Não-apresentação ou apresentação intempestiva da documentação exigida neste Regulamento e/ou 
nos Editais; 

b) Apresentação de declaração falsa ou não-condizente com a real situação dos Licitantes; e 

c) Uso indevido da Chave de Identificação e da Senha, inclusive por terceiros. 
Art. 30.Sem prejuízo do disposto no artigo 28 a Bolsa poderá inscrever em bancos de dados administrados 
por entidades prestadoras de serviços de informações e de proteção ao crédito (SERASA,SPC e OUTROS) os 
nomes dos Promotores e/ou dos Licitantes que estiverem em débito com a Bolsa, em razão da falta de 
pagamento das taxas cobradas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
§1º. Antes da inscrição do devedor em sistema ou serviços de informações e proteção ao crédito, a Bolsa fará 
comunicação ao devedor por meio de e-mail, informando o valor da dívida e sua origem, concedendo  prazo 
de 10 (dez) dias para pagamento. 
§2º. Não havendo quitação do débito no prazo indicado no parágrafo anterior, será feita a inscrição do 
devedor nos bancos de dados que trata o “caput” deste artigo. 
Art. 31. Os promotores poderão prever em seus editais a impossibilidade de participação dos fornecedores 
que estiverem sob punições na Administração Pública e ou iniciativa privada, assim como estiverem 
cadastrados em órgãos de proteção ao crédito, ou ainda com qualquer inadimplência perante a Bolsa. 

  
CAPÍTULO XI - DEMAIS DISPOSIÇÕES 

Art. 32. A utilização do sistema por órgãos e entidades da administração pública, direta ou indireta, observará 
as normas para licitações e contratos da administração pública, que prevalecerão sobre quaisquer disposições 
em contrário. 
Art. 33. A Bolsa poderá modificar o presente regulamento mediante publicação de aviso em sua página na 
Internet e comunicação dos órgãos cadastrados mediante o e-mail informado ao cadastro da Bolsa. 
Art.34. Fica instituído o Juízo de Arbitragem, de acordo com a Lei 9.307/96 e com o Regulamento de 
Arbitragem – Câmara de Mediação e Arbitragem da Associação Comercial do Paraná(ARBITAC)–para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigaçõesresultantes deste Regulamento.  
Parágrafo único: Ao cumprimento da sentença judicial, fica eleito o foro da comarca da Região Metropolitana 
de Curitiba Pr., com renuncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 
Curitiba,  xx  de xxxxxxxxxx  de 2025. 

 
A Administração da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 
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ANEXO VIII 
CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO  SISTEMA 

  
(SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR) 
Pregões Eletrônicos,Pregões Presenciais em formato WEB; Pregões Eletrônicos de Compra Direta, Cotação 
Eletrônica de Preços: 
Não optantes pelo sistema de registro de preços: 

a) 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do LOTE adjudicado, com vencimento em 45 dias após a 
adjudicação–limitado ao teto máximo de R$600,00 (seiscentos reais) por LOTE adjudicado, cobrados 
mediante boleto bancário em favor da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.  
Optantes pelo sistema de registro de preços: 

b) 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do LOTE adjudicado, com vencimento parcelado em 
parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 
60(sessenta) dias após a adjudicação –com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por LOTE 
adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 
 
O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% e juros 
moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e 
OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da Bolsa e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave 
Eletrônica. 

 
Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o 
licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma 
eletrônica no respectivo LOTE cancelado. 
 
DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE / FORNECEDOR 

c) Como Licitante / Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos 
responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 
 
Local e data:  

 

                   (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por verdadeiro) 
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